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L E I N 483 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do Mu 
nicípio de Rubináia, Estado de São Paulo,usan 
do das atribuições que lhe são conferidas por 
lei. 
FAZ SABER que a Câmara 'unicipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1Q - Fica aberto na Contadoria Municipal de Rubi- , 
nela, um credito adicional-suplementar no valor de Ncz5158.000,00 
(cento e cinquenta e oito mil cruzados nos), as seguintes verbas do 
orçamento vigente: 
2. CHEFIA DO EXECUTIVO 
21. Gabinete do Prefeito 

3120 - Material de Consumo 	 Nez5 10.000,00 
3132-Outros Serviços e Encargos 	 Ncz$ 30.000,00 

22. SECRETARIA 
3120-Material de Consumo 	 Ncz$ 10.000,00 
3132-Outras Serviços e Encargos 	 Nez. 	10.000,00 

5. EDUCAg0 
51. Ensino de 10 Grau 

3120-Material de Consumo 	 Noz$ 40.000,00 
3132-Outros serviços e Encargos 	 'cz53: 	8.000,00 

61, HABITAg0 
4110-Obras e Instalaçães 

Construção de Casas Populares 	 MczS 20.000,00 
6. SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
64. Iluminação Publica 

3132-Outros Serviços e Encargos 	 Nez$ 25.000,00 
5. EDUCAOPCO 
56. Ensino Superior 

3132-Outros serviços e Encargos(Bolsas de Estudos)Ncz 5.000,00  
Total das SupleTentaçSesNcz$158.000,00 

Artigo 2g - As despesas decorrentes com a aplicação da ore 
sente le, correrão a conta do excesso de arrecadação a se verificar 
com tendencia ao corrente exercício. 

Artigo 30 - Lsta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispasiçoes em contrario. 

Rubináia, 29 de novembro de 1 989. 

ODAIR VISINptROSSA GARCIA 
Prefeito Municaal  
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ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
Município de Rubineia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Os dispositivos abaixo relacionados, da 	Lei 
Municipal n0 70, de 31 de dezembro de 1 966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 1499-0 Imposto Lerritorial Urbano(I.T.U.)será co-
brada na base de 4%(quatro por cento) sobre o Valor Venal do torre-

'no vago." 
"Artigo 1500-0 Valor Venal dos terrenos sara apurado com / 

base nos preços correntes do mercado, publicado por ecreto do Exe-
cutivo Municipal, no mas de janeiro do ano subsequente." 

"Paragrafo unico - O Valor venal sere corrigido, mensal e / 
, automaticamente, a partir do mas de fevereiro, com base na variação 
do 'Anus do esouro Nacional(E.T.N.) ou qualquer outro índice econ5 
'mico que for criado em sua substituiçao, pelo Governo Êederal." 
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